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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–042/2017
Assunto: Encaminho Projeto de Lei
Araxá, 17 de julho de 2017.

Exmo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente do Fundo Municipal de Turismo.

 
Os créditos a ser abertos destinam-se a execução de atividades voltadas à manutenção, apoio e desenvolvimento do turismo de Araxá e Região, viabilizando condições de atuação do Conselho Municipal do Turismo nas diversas áreas afetas, trazendo inconteste desenvolvimento econômico ao nosso Município.
 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

Exmo. Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
Projeto de Lei Nº 075/2017

Autoriza a abertura de créditos especiais no orçamento vigente do Fundo Municipal de Turismo e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º. Fica autorizada a abertura dos créditos especiais abaixo relacionados no orçamento vigente do Fundo Municipal de Turismo:

I.

ÓRGÃO 02           


MUNICIPAL DE ARAXÁ 

UNIDADE 24        


FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

2 . 0158   



APOIO E DESENV. AO TURISMO DE ARAXA E REGIÃO 

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 30 .00 00  
Material de Consumo - R$ 18.000,00

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 36 .00 00  
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 





R$ 5.000,00

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 39 .00 00  
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 





R$ 25.000,00

23 . 695 . 0762 3. 3 .90 . 52 .00 00  
Equipamentos e Material Permanente - R$  4.600,00

 




Valor Total - R$ 52.600,00

 


Art. 2º. Como fonte de recursos para a abertura dos créditos autorizados no artigo 1.º desta Lei, serão utilizados recursos do Superávit Financeiro apurado no exercício anterior.

 


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, ___ de _____ de 2017.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal
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